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9ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI,  com  início  da  reunião  extraordinária  às  14:00  horas,  nas  dependências  do

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.  Estando presentes

os conselheiros  efetivos: Alexon Soares Cipriano,  Elaine  do Nascimento  Kale,  Luiz

Carlos Zanon da Silva Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato,

Marli Lima Spolodorio, João Albano Vargas Custódio, Gilziane Faria Fonseca Martins

Correa,  Cristiane  da Silva e Gilson Batista  Soares.  Aberta  a  reunião  extraordinária,

analisando o regimento interno do Conselho Deliberativo, os conselheiros entenderam a

necessidade de inclusão de alguns dispositivos no capítulo IX do Art. 19 com a seguinte

redação:

Artigo 19(…)

§1° O Conselho poderá requisitar a presidência do IPACI a elaboração de relatórios,

convocar servidores para prestar esclarecimentos sobre a matéria, solicitar manifestação

da procuradoria no município, e requerer a contratação, caso necessário, de profissional

autônomo para auxiliar na condução das matérias submetidas ao conselho.  

§2º Na distribuição dos processos aos conselheiros será observado sistema de sorteio ou

a  pauta  de  distribuição  sequencial,  sendo  garantida  a  igualdade  numérica  na

distribuição. 

Artigo 19-A – O relator deve submeter o processo a julgamento devidamente relatado

até a data da próxima reunião ordinária.

§1º  O prazo  previsto  neste  artigo  poderá,  em casos  excepcionais,  ser  alterado  pelo

presidente do Conselho, mediante solicitação justificada ao relator.

§2º O relatório deverá ser dividido em 3 (três) partes distintas, a saber: o RELATÓRIO

de  todos  os  processos;  o  PARECER,  que  compreenderá  o  comentário  sobre  toda  a

legislação ou doutrina aplicável à espécie; o VOTO, que define o entendimento.
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Foi feito o cadastro no Cadprev pelo Presidente do Conselho Deliberativo, conforme

solicitado  no Processo:  6133/2023,  registra-se  que  o  acesso  ao  sistema do Cadprev

ainda não foi possível vez que o cadastro acima mencionado ainda está em análise pelo

sistema.

O conselho delibera que a reunião extraordinária acontecerá  no próximo dia 24/02/2023

para  continuação  dos  trabalhos. Nada mais  havendo  a  tratar,  encerra-se  às 16h00m

(Dezesseis  horas)  e  lavrada  a  presente  ata,  que  assinada  por  mim  e  pelos  demais

membros.

Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Presidente
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